
PODER EXECUTIVO
LEI Nº13.470, de 18 de maio de 2004.

INSTITUI, NO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Será celebrado, anualmente, a 17 de janeiro, em todo o
território estadual, o Dia do Ceará.

§1º A data instituída no caput deste artigo constará do calendário
oficial de eventos do Estado do Ceará.

§2º Por ocasião da celebração desta data, será realizado um
evento oficial no Município de Aquiraz.

Art.2º Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e
indireta estadual deverão comemorar o Dia do Ceará e associarem-se a
promoções de iniciativa oficial ou privada.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de ensino da rede pública
do Estado deverão promover comemorações cívicas que realcem a
importância da data para o povo cearense.

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18
de maio de 2004.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº27.446, de 17 de maio de 2004.

RATIFICA E INCORPORA À LE-
GISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTA-
DUAL OS CONVÊNIOS, AJUSTES
E PROTOCOLOS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos IV e VI do art.88 da Constituição Estadual,
Considerando a realização da 112ª Reunião Ordinária do Conselho
Nacional de Política Fazendária (Confaz) realizada em Vitória, ES, em 2
de abril de 2004, que introduziu alterações na legislação tributária estadual,
DECRETA:

Art.1º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária
estadual os Convênios ICMS nºs 05/04, 06/04, 08/04, 09/04, 10/04, 12/04,
18/04, 19/04, 20/04, 27/04, 28/04, o convênio ECF 02/04, os
Protocolos ICMS nos05/04, 07/04, 08/04, 11/04, 12/04, 13/04, 17/04,
18/04, 18/04, 19/04, 20/04 e os Ajustes Sinief nos01/04, 02/04, 03/04,
04/04, 05/04 e 06/04.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 17 de maio de 2004.

José Maria Martins Mendes
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

CONVÊNIO ICMS 05/04
Altera o Convênio ICMS 03/99, que
dispõe sobre o regime de substituição
tributária nas operações com
combustíveis e lubrificantes derivados
ou não do petróleo, e outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua
113ª reunião ordinária, realizada em Vitória, ES, no dia 2 de abril de
2004, tendo em vista o disposto no art.9º da Lei Complementar nº87/96,
de 13 de setembro de 1996, e nos arts.102 e 199 do Código Tributário

Nacional (Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação os

dispositivos adiante indicados do Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril
de 1999:

I – a cláusula quarta:
“Cláusula quarta Nas operações interestaduais realizadas com

mercadorias não destinadas à industrialização ou à comercialização, que
não tenham sido submetidas à substituição tributária nas operações
anteriores, a base de cálculo é o valor da operação, como tal entendido
o preço de aquisição pelo destinatário.

§1º Na hipótese em que o imposto tenha sido retido
anteriormente sob a modalidade da substituição tributária, a base de
cálculo será definida conforme previsto na cláusula terceira.

§2º As unidades federadas poderão instituir normas
complementares para adoção da base de cálculo prevista no §1º.”;

II - o parágrafo único da cláusula sétima:
“Parágrafo único Aplicar-se-ão as normas gerais pertinentes à

substituição tributária:
I - no caso de não aplicação da base de cálculo prevista no §1º da

cláusula quarta;
II - nas operações interestaduais não abrangidas por esta

cláusula.”;
III - o inciso I do §1º da cláusula décima quinta:
“I - tratando-se de mercadorias não destinadas à industrialização,

exceto nos casos de aplicação do parágrafo único da cláusula sétima:”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.
Vitória, ES, 2 de abril de 2004.

CONVÊNIO ICMS 06/04
Dispõe sobre o cumprimento de
obrigações tributárias em operações
com energia elétrica, inclusive aquelas
cuja liquidação financeira ocorra no
âmbito do Mercado Atacadista de
Energia - MAE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua
113ª reunião ordinária, realizada em Vitória, ES, no dia 2 de abril de
2004, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966), e
considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos tributários
nas operações com energia elétrica, especialmente aquelas transacionadas
no âmbito do Mercado Atacadista de Energia – MAE, resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Sem prejuízo do cumprimento das obrigações

principal e acessórias, previstas na legislação tributária de regência do
ICMS, o agente do Mercado Atacadista de Energia - MAE deverá observar
o que segue:

I - o agente que assumir a posição de fornecedor de energia
elétrica deverá, relativamente a cada contrato bilateral, para cada
estabelecimento destinatário:

a) emitir mensalmente nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na
hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS,
requerer a emissão de nota fiscal avulsa;

b) em caso de incidência do imposto, a base de cálculo da
operação é o preço total contratado, ao qual está integrado o montante
do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera


